
                       ESTADO DE SANTA CATARINA
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 907     

TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

AILTON LAUDELINO, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art.  1°:  Fica o Chefe do Poder  Executivo  autorizado a transferir  dentro do Orçamento
Vigente, as seguintes Dotações Orçamentárias:

01 – CAMARA DE VEREADORES
0101013112.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara de Vereadores
3.1.90.16.00.00.0080  - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 4.000,00
4.4.90.52.00.00.0080  - Equipamento e Material Permanente R$ 8.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO
04011236141.001 – Ampliação da Rede Física
4.4.90.51.00.00.0010 – Obras e Instalações R$ 10.000,00

04011236141.002 – Aquisição de Veículo
4.4.90.52.00.00.0010  - Equipamento e Material Permanente R$ 14.000,00

04011236142.005 – Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.0010 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 20.000,00
3.1.90.13.00.00.0010 – Obrigações Patronais R$ 17.000,00
3.3.90.30.00.00.0010 – Material de Consumo R$ 2.000,00

04011236142.006 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.0010 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 3.000,00

04012781251.003 – Ampliação e Reforma de Equipamentos Esportivos
4.4.90.51.00.00.0010 – Obras e Instalações R$ 5.000,00

05 – SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05011751171.004 – Construção de Banheiro, Fossa e Filtro Anaeróbico  
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4.4.90.51.00.00.0010 – Obras e Instalações R$ 5.000,00
05011751171.005 – Captação de Água Potável  
4.4.90.51.00.00.0010 – Obras e Instalações R$ 1.000,00

05020824392.010 – Funcionamento e Manutenção do Conselho Tutelar  
4.4.90.52.00.00.0010  - Equipamento e Material Permanente R$ 2.000,00

06– SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
060115451141.007 – Pavimentação de Vias 
4.4.90.51.00.00.0010 – Obras e Instalações R$ 39.000,00

060116482111.009  - Construção de Casas Populares
4.4.90.51.00.00.0010 – Obras e Instalações R$ 15.000,00

060126782131.010  - Construção de Pontes e Bueiros
4.4.90.51.00.00.0010 – Obras e Instalações R$ 9.000,00

060126782131.011  - Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00.0010  - Equipamento e Material Permanente R$ 69.000,00

060126453151.012  - Construção de Terminal Rodoviário e Abrigo de Passageiros 
4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 6.000,00

060124722102.014  - Manutenção das Repetidoras de Sinais de TV
3.3.90.30.00.00.0010  - Material de Consumo R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.0010  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 3.000,00

060126782132.016  - Abertura e Conservação de Estradas
4.4.90.52.00.00.0010  - Equipamento e Material Permanente R$ 4.597,00

07 SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
070120606161.013 – Aquisição de Equipamento Agrícola
4.4.90.52.00.00.0010  - Equipamento e Material Permanente R$ 15.000,00

070120606161.015 – Construção de Abatedouro Municipal 
4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 10.000,00

070120606161.016 – Construção do Mercado Público
4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 10.000,00

070120722161.017 – Apoio a Telefonia Rural
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4.4.90.30.00.00.0010  - Material de Consumo R$ 1.000,00
4.4.90.39.00.00.0010 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridic R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.0010  - Equipamento e Material Permanente R$ 2.000,00

070120752161.018 – Eletrificação  Rural
4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 2.500,00

070120606162.017 – Assistência ao Pequeno Produtor Rural
4.4.90.52.00.00.0010  - Equipamento e Material Permanente R$ 5.000,00

070123695172.018 – Realização e Promoção de Eventos
3.3.90.30.00.00.0010  - Material de Consumo R$ 7.000,000
3.3.90.36.00.00.0010  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Física R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.0010  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 4.000,00

TOTAL ................................................... R$ 306.097,00

Art. 2°: Os recursos a que se refere o art.  anterior,  ficam transferidos para as seguintes
Dotações Orçamentárias:

01 – CAMARA DE VEREADORES
0101013112.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.90.30.00.00.0080  - Material de Consumo R$ 6.500,00
3.3.90.39.00.00.0080  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.500,00

02 – GABINETE DO PREFEITO
02010412222.002 – Funcionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00.0010  - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 14.210,00
3.3.90.30.00.00.0010  - Material de Consumo R$ 3.000,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03010412332.003 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Adm. e  Finanças 
3.1.90.09.00.00.0010  - Salário – Família R$ 293,00
3.1.90.11.00.00.0010  - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 50.000,00
3.1.90.13.00.00.0010  - Obrigações Patronais R$ 3.000,00
3.3.90.30.00.00.0010  - Material de Consumo R$ 1.500,00
3.3.90.35.00.00.0010  - Serviços de Consultoria R$ 2.500,00
3.3.90.39.00.00.0010  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 15.000,00
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04 – SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO
04011236142.005 – Funcionamento e Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.0016  - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 6.200,00
3.1.90.13.00.00.0010  - Obrigações Patronais R$ 15.300,00

04011236142.006 – Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.09.00.00.0010  - Salário – Família R$ 130,00
3.1.90.11.00.00.0016  - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 26.500,00
3.3.90.36.00.00.0015  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Física R$ 10.500,00

04012781252.009 – Apoio ao Esporte Amador
3.3.90.39.00.00.0010  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.800,00

06– SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
060115452122.012  - Reciclagem de Lixo
3.3.90.39.00.00.0010  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.500,00

060115452122.013  - Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.0010  - Outros Serviços  Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 20.000,00

060126306132.015  -  Funcionamento e Manutenção da Cozinha
3.3.90.30.00.00.0010  - Material de Consumo R$ 1.914,00

060126782132.016  - Abertura e Conservação de Estradas
3.1.90.09.00.00.0010  - Salário – Família R$ 150,00
3.1.90.11.00.00.0010  - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 35.000,00
3.3.90.30.00.00.0010  - Material de Consumo R$ 55.000,00

07 SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
070120606162.017 – Assistência ao Pequeno Produtor Rural
3.1.90.09.00.00.0010  - Salário – Família R$ 100,00
3.3.90.30.00.00.0010  - Material de Consumo R$ 20.000,00

08 ENCARGOS GERAIS
08012812202.020 – Contribuição a Entidades Municipalistas
3.3.50.41.00.00.0010  - Contribuições R$ 2.000,00

08012884302.021 – Amortização e Encargos da Dívida Interna
3.2.90.21.00.00.0010  - Juros sobre a Dívida por Contrato R$ 4.500,00
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TOTAL ................................................... R$ 306.097,00
Art. 3°: Fica igualmente o Chefe do Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial

no  orçamento  vigente,  no  valor  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais)  conforme
especificação abaixo:

01 – CAMARA DE VEREADORES
0101013112.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara de Vereadores
3.1.90.34.00.00.0080   -  Outras  Despesas  Pessoal  Decorrente

Contratação  de Terceirização R$ 3.000,00

Parágrafo único: Os recursos previstos no caput deste artigo serão provenientes da anulação
da seguinte dotação orçamentária:

01 – CAMARA DE VEREADORES
0101013112.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara de Vereadores
3.1.90.11.00.00.0080  - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 3.000,00

Art. 4º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°: Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 25 de agosto de 2003.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
Prefeito Municipal
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